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NOTA DE RETIFICAÇÃO II  

PROCESSO LICITATÓRIO: 017/2019 

PREGÃO PRESENCIAL: 013/2019 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIETAS ALIMENTARES E MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL PARA DOAÇÃO 

AOS PACIENTES QUE NECESSITAM DE CUIDADOS ESPECIAIS E PARA FORNECIMENTO CONFORME 

DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL DARCI JOSÉ FERNANDES. 

 

I - A pregoeira e sua equipe de apoio, nomeada pela Portaria 006/2019, em suas atribuições legais, torna pública a 

retificação do edital em suas seções III e XIV, bem como em seu termo de referência.  

 

Dessa forma, na seção III - DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA, onde se lê:  

 

1. - A sessão pública de abertura deste certame será gravada em áudio e vídeo conforme previsto em Decreto 

Municipal de nº 1.062 de 02 de maio de 2019 e ocorrerá no dia, horário e local especificados abaixo: 

 

Leia-se:  

 

1. - A sessão pública de abertura deste certame será gravada em áudio e vídeo conforme previsto em Decreto 

Municipal de nº 1.062 de 12 de julho de 2018 e ocorrerá no dia, horário e local especificados abaixo: 

 

II – Na seção XIV – DO PAGAMENTO, onde se lê: 

 

4. A despesa com as aquisições está estimada em R$ 23.654,37 (vinte e três mil e seiscentos e cinquenta e quatro e 

trinta e sete centavos) (...) 

 

Leia-se:  

 

4. A despesa com as aquisições está estimada em R$ 23.654,37 (vinte e três mil e seiscentos e cinquenta e quatro 

reais e trinta e sete centavos) (...) 

III – No Termo de Referência, na cláusula VII – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES, onde se lê: 

 

Contratada:  

(...) 

4. Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução da ata de registro de preços e o contrato;  

(...) 

7. A empresa contratada deverá zelar pelo fornecimento satisfatoriamente e deverá guardar sigilo sobre todas as 

informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata de registro de preços e o contrato. 

 

Leia-se: 

 

Contratada:  

(...) 

4. Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução do contrato; 

(...) 

7. A empresa contratada deverá zelar pelo fornecimento satisfatoriamente e deverá guardar sigilo sobre todas as 

informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

IV – Demais condições deste edital permanecem inalteradas. 

 

Presidente Olegário – MG, 17 de abril de 2019. 

 

 

Adriana Nair da Silva Sousa      Camila Fonseca da Silva       Larissa V. Moreira Silva 

                       Pregoeira                                                         Membro                                              Membro 


